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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 276/2023.
Indica-se a ao Poder Executivo a promoção de manutenção prédio público em que abriga a Farmácia Básica e Conselho Tutelar.
Documento nº _______
Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências:                                                                                                             
Indica-se a ao Poder Executivo a promoção de manutenção prédio público em que abriga a Farmácia Básica e Conselho Tutelar.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se à presente indicação, em virtude do forte apelo dos pacientes e servidores das respectivas unidades, quais se encontram sediadas no prédio do antigo Terminal de Trem. 
Importante frisar, que o citado prédio público necessita de benfeitorias necessárias, como: manutenção dos equipamentos de ar-condicionado, ventiladores, geladeiras, janelas e vidros, tomadas, manutenção/substituição da rede elétrica interna, bem como a limpeza predial interna e externa, vez que trata-se de unidade de saúde.
Por fim, requer seja analisada e providenciada as medidas de manutenção cabíveis com a máxima brevidade. 
Uruguaiana - RS, 27 de novembro de 1905. 
Ver.ª Márcia Fumagalli
Bancada PSB

